
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 480 / 2025
 
 
 

 ADITIVA 
 
 
 

          Art. 1º Acrescenta-se o artigo 5º- A ao Projeto Substitutivo nº 480/2025
com a seguinte redação:
 

          Art. 5º-A A compensação fiscal prevista nesta Lei somente produzirá
efeitos após regulamentação específica do Poder Executivo, mediante decreto, com parecer
técnico das áreas tributária e de planejamento orçamentário, em conformidade com o §1º do art.
21 da Lei Municipal nº 13.257/2025.
 
 

 
 

S/S.,  23 de outubro de 2025
 
 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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